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Auctoriza o Governo a conieler mais J.-HI amw de lken;a aos drs. Mi 

guel de Godoy Moreira e Gosta, ministro do Tribunal de Justiça 

e Augusto Ramos, lente da Eschola Polytechnica. 

O doutor F i a n c i s c o de P a u l a R o d r i g u e s A l v e s , pres idente do E s t a c o de 

São P a u l o . 

Faço saber que o C o n g r e s s o L e g i s l a t i v o decre tou e eu p r o m u ' g o a le i 

segu inte : 

A i t i g o 1.° F i c a o presidente do E s t a d o aue tur i zado a conceder aos d r s . 

M i g u e l de G o d o y M o r e i r a e Cos t a , m i n b t r o do T r i b u n a l de J u s t o u e A u 

gusto R a m o s , lente da Esch - . l a P o l y l t c b l i c a , mais u m anno de licença ; ao. 

p r i m e i r o c o m ordinário, f a r a t ratamento de sua pau-le, a contar do d ia 17 

de O u t u b r o do o n o n t e anr io, e ao segon !o, sem ordenado , p<ra t ratamento 

d a saúde de pessoa de sua Tami l ia , lice.iça que os m e s m o s gosarão oade 

conv i e r . 

! A r t i g i 2.» R e v o g a m - s e as disposições e m c o n t r a r i o . 

O see - f t a r i o de Es tado dos Negócios do In ter io r - Justiça ass im, a f a 
çam execu ta r . 

P a l a c i o do Govern- j do E s t a d o de São P a u l >, aos c inco , de S e t e m b o d e 

' m i l e novecentos . 

F R A N C I S C O . D E " P A U L A R O D Í I G U E S A L V E S 

B E N T O B U E Ü O 

F R A N C I S C O D E T O L E O O M A L T A . 

P u b l i c a d a n a S e c r e t a r i a de E s t a d o dos Negóc ios do I n t i r i o r , aus 5 de 

Se t embro de 1900 .—Os d i rec tores , Joaquim Roberto de Azevedo Marques 

Filho.—Alvaro de Toledo. 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO 
Justiça 

P o r decreto de 6 do corrente mez , foi exonerado o cidadão An tnrvo A l 

ves L e i t e do c a r g o de 3'° supplente do subde legado de po l i c i a de G u a r e b v 

sendo nomeado pa ra s u b s t i t u i l - o o capilão A g e n o r G o m e s C u q u e . 

SECRETARIAS DE ESTADO 
Interior 

' E X P E D I U N T E D E 0 D E S E T E M B R O D E l l . '00 

1.» S U B - D I R E C T O R 1 A 

1. ' S E C Ç Ã O 

Seore l a r i a de Es tado dos Negócios do I n t e r i o r . 

São P a u l o , C de Se t embro de 1900. — l . d tuh d i r e -

o t o r i a . — 1 . * secção.—N. 4 1 6 . — S r . d r . secretar io de 

Es tado dos Negócios d a Justiça. E m r t s p o tj. a J vos

so off icio de 3 do c o r r e n l e , c o m o q u a l t r ansmi l t i s t e s 

u m a consu l t a do cidadão Oc t a v i ano José R o d r i g u e s , 

sobre o s l i s l amen to e l e i t o ra l , l enho a d i z e r - v o s q u e 

o alferes V i r i a t o F e r r e i r a de M o u r a , c ommandan t e 

do des tacamento da c idade de L i m e i r a , u m a vez 

que 6 s imp l esmente c o m m i s s i o n a d o naquel le posto, 

não poderá ser a l i s tado eleitor.—Saúde e fraterni« 

d & d e . — B e n t o Bueno. 

T r a n s m t t t l u - s e á S e c r e t a r i a de E s t a d o dos N e 

gócios da Justiça, u m of f lc io d a câmara m u n i c i p a l 

de V i l l a B e l l a , v isto t ra tar de assumpto referente 

áquella sec re ta r i a . 

2. A S E C Ç Ã O 

S o l i c i t a r a m - s e : 

D a S e c r e t a r i a da F a z e n d a , p r o v i d enc i a s a f im de 

que fosse ced ida p r o v i s o r i amen t e á commissão s a 

nitária de San to s , pe lo a d m i n i s t r a d o r da recebedo

r i a de rendas da m e s m a c i dads , a c u j a disposição 

se a c h a , a l a n c h a « B e i n i r d i n o de Cam^o í » , dü» 

rante o tempo p r r e i s o pa ra o conce r l o da l a n c h a 

e m serviço da m e s m a commissão. 

D o p r e s i lente do T r i b u n a l do J u r y . que dispen» 

se dos trabalhos da ac tua l sessão do j u r y , o c i d a 

dão Diógenes de Pádua R a m o s , amanuense da 

D i r e c t o r i a do Serviço Sanitário. 

Officio despachalo 

D o d i r ec to r do G r u p o E s c h o l a r ãa. P i r a c i c a b a , 

ped indo a r e m e s s a de u m a ca i xa de c r e o l i n a . — A ' 

D i r e c t j i i a Co S e r v i ç j Sanitário. 

3 . a S E C Ç Ã O 

So l i c i t ou-se o pagamento da quant i a de 373|j0ü0, 

ao inspec tor escho lar D o m i n g o s ue P a u l a e S i l v a , 

proven iente de 31 diárias de serviços prestados 

fó a d a c a p i t a l . 

P r o v i d e n c i o u se para que fossem cred i tadas as 

quan t i a s de SOOgÜOO, ao a judante de ordens da p r e 

sidência, capitão J a y m e M a r c o n d e s e de 331j)200, 

ao por t e i r o da Repartição de Estatística, M a r i a n o 

d a Purificação F o n s e c a . 

A u c t o r i z o u - s e o d i rec tor do M u s e u P a u l i s t a a 

despender a quant i a de LOOOÍfOJO, c o m a c o m p r a 

de l i v r o s . 

2 . " S U B - D I R E C T O R I A 

1.» S E C Ç Ã O 

S e c r e t a r i a da E s t a d o dos Negócios do In t e r i o r , 

São P a u l o , 6 de Se t embro de 1900.—2.» s u b - d i r e -

c t o r i a . — l . a secção.—N. 1 9 6 . — S r . d i r e c t o r da se

cção m a s c u l i n a do G r u p o E s c h o l a r de S a n t a E p h i -

g e n i a . — C o m o vosso o f f i c io n . 30 , de 26 do m e z 

u l t i m o , me reme l t e t t es o do pro fessor desse g r u 

po, cidadão F r a n c i s c o Anlun°s M a c i e l , c o n s u l 

tando : 1.°, o professor além d a execução do h o 

rário, que é attribuição que ibe compete , terá por 

obrigação -"azer o lançamento da edade, natura l i - " 

dade e p a r t i c u l a r i z a r os na/ ionaes e e s t range i r os 

a c i m a e aba ixo de 12 enitos n o 3 l i v r o s de c h a m a d a 

diária, a u g m e n t a n d o par, i isso c t l u m n a s que tó 

ex i s t am no l i v r o de m a t r i c u l a ?—2.«, ao pro fessor 

compete toda e qua l que r escripluração re ferente 

ao g r u p o , por pequena que seja.?—3.°, o pro fessor 

que por m o t i v o de força maio . ' t i v e r de r e t i r a r - s e 

u m a h o r a o u p o u c o m a i s , antes de l e r m i n a r e m - e e 

os t raba lhos escho lares do d ; a , incorrerá na p e r 

da dos venc imen tos desss d i a ? — ! . » , o pro fessor 

não t em d i re i t o de recate . ' c a ' t i ou t e i e g r u m m a 

que por acaso lhe s e j am d i r i g i d o s para o g rupo ? 

E m respos ta dec la ro : Q u a n t o ao 1.°, que o p r o 

fessor ad june to só é obr i gado a l e c c i ona r as m a 

térias das a u l a s a s e u ca rgo , du ran t e as bora3 

de t e rm inadas p a r a esse fim, e a fornecer ao d i r e 

c tor informações sobre o m o v i m e n t o de seus 

a l u m n o s , de accôrdo c o m o l i v r o de c h a m a d a , 

onde nâj ex i s t em as pa r t i cu l a r i dades espec i f icadas 

sobre este ponto . Es'?as pa r t i cu l a r i dades d e v e m 

cons ta r do l i v r o de m a l r i c u l a , a cargo do d i r e c t o r 

o u s e u a u x i l i a r , nos t e tmos d o a r t i g o 162, § 3.» 

do r e g u l a m e n t o de 11 de J a n e i r o de 1898 ; sendo , 

no emtanto , de dese ja r que a so l i c i tude dos p r o 

fessores secuade sempre os esforços do d i r e c t o r 

no serviço de estatística dos a l u m n o s . Quanto, ao 

3.°, q u e c u m p r e ao d i r e c t o r anno ta r no l i v r o do 

ponto a h o r a e o m o t i v o da r e t i r a d a do pro f essor 

e espec i f i ca l -Os nas fo lhas de pagamento , c a b e n d o 

ao T h e 3 0 u r o o desconto i n t e g r a l dos venc imentos 

ou d a gratificação, c e u f o r m e o m o t i v o , a h o r a e 


